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E’ diflicil dar uma ideia sequer 
da surprehendente variedade de

Todo o vasto golfo de Nápoles, 
desde a Punia d'ella Campanella 
até do cabo Miseno se disfruclava 
daili, em surpreliendentes cam
biantes de côr, n'uma suavidade 
de luz e de tintas como aunais per
feita e delicada aguarella. A ser
ra de S. Angelo pittorescamente 
recortada e vestida d arvoredo, es
tendendo-se pela península de Sor- 
rcnlo e tendo por um prolonga
mento submarino, aquella famosa 
vanguarda da ilha de Capri, thea- 
tro sinistro das cruentas fanhaças 
de Tiberio, deixava ainda vêr no
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cousas que d'alli se observam; o 
quadro, no seu conjuncto é d'uma 
tão grande belleza, d’uma tão ex
traordinária magestade, que não 
acho exagerado que considerem os 
arredores de Nápoles como uma 
das partes mais bei las da terra. 
Ali, na tranquilidade do conven
to, em face d’aquella incompará
vel natureza do Meio dia e da su
blimidade do panorama em que o 
olhar se absorvia extático, a vida 
devia ser cousa bem doce e feliz. 
Assim o entendia eu n'uma espe- 
cie de tendencia mystica bem na
tural na occasião, u'um tudo nada 
d'ascetismo que ha nos espíritos 
fracos; e assim o manifestei ao 
frade incti companheiro, que sor
riu tristemente meneando a cabeça 
n’um mudo mas eloquente pro
testo.

Ah! frade, serias tu um noviço 
descontento do mundo como aquel- 
le pobae Fernando da Favorita a 
quem o habito não podia extin
guir a chamma que o devora e

suspiiando 
do golfo.

Nisida, cabo Miseno, Procida e 
Ischia emergiam das aguas como 
para testemunharem a serie de ca- 
taclysmos que as arremessou a 
ellas, retalhos da velha Campania, 
do jardim d ltalia, a essas vagas 
que lhes vão recortando capriclio- 
samente o litoral e embalando os 
barcos de pesca, de longas vellas 
pintadas que as povoações pisca
tórias da costa espalham pelo gol
fo. Medindo do alto da serra a 
distancia que me separava do Poz- 
zuoh e allrahido pela (amada Sul
fatara e da cratera d'Aslroni, des
pedi-me do frade e voltando a Na- 
zarelh, desci aos decantados cam
pos onde Hercules ajudou os deu
ses a derribar os gigantes.

horisonte esfumado as aguas do 
golfo de Salerno de que mal se 
adivinhavam os amplos contornos. 
A meio do golfo, com toda a es
tranha magestade de papão, er
guia-se o Vesuvio, espalhando na 
atmosphera, de dia, os rolos bran
cos do seu penacho de fumo, e á 
noite, os clarões rubros da lava 
que lhe refervia na cratera.

E em torno do monstro, riso
nhamente enquadradas na luxu 
riante verdura dAquella zona vul
cânica, as famosas povoações de 
Porlici, Resina, Torro delia Annun- 
ziala, e aquella infeliz Torre del 
Greco, a victima, o bode expiató
rio das iras do vulcão, a que paga 
as favas nas temerosas erupções do 
Vesuvio, porque, como diz o di- 
ctado ali bem conhecido:

seadorá que indeferiu a re
clamação feita pelo recor
rente na qual pedia a ins
eri pção de José Joaquim 
Gomes, porquanto o funda
mento da decisão recorrida 
é menos justo, já porque a 
edade do reclamado consta 
do attestado de. fl. 4e do cer
tificado de fl.,já porque os 
simples attestados sã >,docu
mentos bastantes para pro
va n estes processos como se 
védoAccordão da Rei. do 
Porto de 16 d abril de 1880, 
publicado na Revista de 
Leg. e Jurisp. 13.® anno, 
pag. 186. e dos Accordãos 
doSup. Trib. de Jnnt. de 3 
e20 de maio de 1881 publi
cados na mesma Revista 
21.° anno, pag. 16 e 222, e 
citados pelo conselheiro José 
Luciano de Castro a pag. 61, 
nota 1 da Leg. Eleit. anno- 
tada. e porBarboza de Ma
galhães a pag. 11, nota 1 
do Cod. Eleit. Port.; pelo 
que (Escrivão, snr. Telles). 
P. a V. Ex.a se digne man
dar junctar ao processo, e 
seguir os termos na fôrma 
da lei. E. R. M. João José 
Pereira Leal. (Segue o reco
nhecimento).— Despacho— 
Junte-se, c sigam-se os ter
mos. Villa Verde 4 de maio 
de 1889.—Magalhães.

O referido é verdade,— 
e por esta me ser pedida a 
passei e vae sem cousa que 
duvida faça, o que conferi e 
concertei em face dos pró
prios autos, actualmente em 
meu poder, aos quaes me 
reporto.

Fez-se silencio. E' con- 
tricção ou contracção? Em 
homens da-se d’aquillo, ás 
vezes: na raça felina, é isto 
muito usual. De qualquer 
sorte, o que está por ave
riguar sempre que se ave
rigúe, já que as impaciên
cias mal-cabidas e os des
peites injustificáveis co
meçaram de expandir-se 
em accusaçõcs que ainda 
não deram razão satisfató
ria de si. E a «Folha», em 
signal de que não declina a 
analyse, relembra-as hoje 
ao Articulista do «Regene
rador». Disse este—e foi a 
primeira cousa, que disse! 
—que a sentença lançada 
sobre a reclamação em que 
se pedia a nullidade do re
censeamento por falta de 
cumprimento de formalida
des e deficiência de tempo 
da exposição, fôra injusta. 
Disse-o e prometteu a de
monstração.

Todavia, até hoje, não foi 
a promessa cumprida; e não 
só o não foi, se não que o 
accusador a si proprio se 

.impossibilitou de a cum
prir, porque a injustiça con
sistira em o juiz não tomar 
conhecimento de uma re
clamação que se não mos
trava precedente pessoa le
gitima, e aquelle reconhe
ceu a sua falta e procurou 
reparar o mal em toda a 
numerosa e extensa linha 
das restantes reclamações,

1889. E eu Gaspar Augusto | 
Telles, a escrevi e assigno.

Gaspar Augusto Telles.

Certifico que em meu poder 
e cartorio tenho uns autos 
de recurso eleitoral em que é 
recorrente, João José Perei
ra Leal, casado, pharmaceu- 
tico, da freguezia de São 
Paio do Pico, d esta comar
ca, e recorrida a com missão 
revisora do recenseamento 
eleitoral, d este concelho de 
Villa Verde,—e nos dictos 
autos a folhas doze, acha-se 
incorporada a petição do 
lheôr que segue:—Excellen- 
tissimo Juiz de Direi to—João 
José Pereira Leal, casado, 
pharmaccutico, da freguezia 
de S. Paio do Pico, d'este 
concelho e comarca de Vil
la Verde,—usando da facul
dade que a lei lhe confere, 
pretende, com a devida vé
nia, recorrer para o Tribunal 
da Relação deste Distriulo, 
da decisão por V. Exc.a pro
ferida no processo de recur
so eleitoral interposto do ac

Gaspar Augusto Telles, escrivão 
e tabellião no segundo offt- 
cio, d'esta comarca de Villa 
Verde, por Sua Magestade 
Fidelíssima, que Devs Guar
de:

confessando assim a justiça | cordão da commissão recen
da decisão tornada.

Disse ainda o «Regene
rador» que os procccssos 
vergavam ao pezo das certi
dões de edade, e que o juiz 
não cedêra a esse pezo. E 
a verdade dizia que o exis
tente eram attestados, como, 
agora, os accusadores já 
confessam, e provará a se
guinte certidão :

Inculcava também peran
te o publico, que as duas 
reclamações directasdc que 
se conheceu em Juízo não 
versavam sobre idêntica ma
téria—falta de cumprimento 
de formalidades, e de expo
sição do recenseamento cm 
alguns dos dias oevidos; e a 
verdade dos factos.gravados 
nos autos, é no sentido cla
ro d'essa identidade.

Imputou ao juiz, que es
te exigia certidões para prova 
dos factos elementares, se
gundo a lei, da entidade— 
chefe de fa.nilia; mas, para 
assim a fazer, creou uma 
falsidade, em que nos au
tos tal não ha, e o juiz tem 
senso bastante para não 
praticar inepsias eguaes á- 
qucllas com que se enfei
tam os seus detractores 
quando confundem os factos 
e os seus nomes proprios.

D egual modo, faltou o 
arguente ás leis da lealdade, 
argumentando, não sóbre o 
existente, mas sobre hypo- 
theses de sua creação, quan
do disse que o juiz julgava 
dever ser dirigida á compe
tente estação fiscal, e não a 
elle as reclamações de con
tribuintes maiores, porque 
o julgado foi: que elle, juiz, 
aceeitava o censo com > vi
nha no mappa daF., e, com 
a auctoridadedo seu proprio 
critério e de muitos casos 
superiormente proferidos, 
se não metteu a fazer a des
trinça e coróputo dc con- 

Villa Verde 7 de maio de tribuiçoes prediaes.

Publicamos em seguida 
o notabelissiino discurso, 
pronunciado na camara dos 
deputados, áccrca da divi
da dos tabacos, pelo illus- 
tre e brilhante parlamentar 
e vigoroso jornalista Emig- 
dio Navarro.

E‘ mais um trabalho im
portante que evidceceia os 
altos talentos dum dos

nas enfracluosidadesi ecnidescia com a lembrança dos 
I encantos de Leonor?

Não tinha direito de lh'o per
guntar e por isso fui seguindo em 
busca dos outros pontos de vista 
não menos bellos, se bem que 
d’um genero diflerente.

D'uma outra esplanada ao oc- 
cidenle do convento a vista dila- 
lava-se pela accidenlada região 
conhecida outr'ora pelos campos 
Phlecroei e cantada por Homero 
e Virgílio. Paiz convulsionado pe
los terremotos, despedaçado pelas 
erupções, rasgado em enormes 
crateras |hoje extinctas, offerece 
desde a selva das Canaldulas até 
á ilha dTscliia uma serie de qua
dros d uma belleza grandiosa e 
severa, onde as quebradas abru
ptas do Jterrenó e o recorte pro
fundo das costas contrastam fri- 
sanlemente com o tom delicado e 
quasi phanlastico que lhe dá o 
límpido firmamento dltalia, uma 
atmosphera frequenlemente cor de 
rosa e o mar d’ura azul esvaido, *

Napoli fa i peccati e la Torre li 
paga

E o mesmo fez, o arguen
te, publicando, molilada, 
uma sentença na qual, em 
vez dc conthcudo no origi
nal, que era—não ser prová
vel a edade, havendo regis
tos, se não por meio de cer
tidão do theor d estes—, se 
lhealtribuiu, maliciosa men
te, pela suppressão do ino- 
diíicativo—só,—cousa di
versa!

Por ultimo, fez o douto 
censor um arranco, para 
prova da sua razão indigna
da, invocando auctoridades 
que lhe dessem alma, vida 
e coração aos attestados; e, 
outra vez, tropicou nas con
fusões ou nas de.slealdade.si- 
nhas anteriores, desconhe
cendo, ou fingindo desco
nhecer, como e quando são 
cabidos os attestados. Olhe: 
em duas palavras pôde 
abranger-se o que há a at- 
tender sobre a matéria. Os 
factos puramente transeun
tes, ou dc que se não fazem 
apontamentos officiaes, pro
vam-se por attestados: os 
de ordem diversa, não.

Eis, por hoje, o que se 
nos offerece dizer.

r
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A cadeia
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Carteiro

| te ? E’ algum homem com 
1 competência para tanto ?
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(Continua).

0 recenseamento cleilo- 
loral de Villa Verde

naes, nos nossos clubs, nos 
corredores d’esta camara, e 
que, quando muito, se ex- 
tendo desde a Ilavaneza até 
S. Carlos, ou até á Avenida, 
quando o theatro lyrico es
tá fechado. A opinião publi
ca interessa-se pouco peias 
nossas paixões, mas não dei
xa de censurar os nossos 
desatinos. Agora, o que el- 
la principalmente nos per
gunta, não é jonde está a 
outro metade, porque es
sa scie já a todos enfada, e 
nós proprios a não suppor- 
tamos. O que temos feito 
durante esta sassão, que es
tá a findar? E nós respon
dendo conscienciosamente, 
temos a dizer-lhe: que não 
fizemos nada ! Ora não é 
isto o que o paiz deseja, não 
foi para isto, que cá nos 
mandou, nem é isto o que 
tem direito a exigir de nós. 
(Apoiados).

Mais uma vez reclamamos 
contra o péssimo estado cm que 
se encontra a cadeia d'esta vil
la. De dia para dia se tornam 
mais necessárias energicas pro
videncias.

Aquillo, como está, não póde 
continuar. A camara já resolveu 
que se fizessem n’aquclla casa 
as obras e os melhoramentos 
indispensáveis. Até hoje, po
rem, tudo continua como dan
tes. ..

Quartel general em Abran- 
tes.

Ora oxalá que á similhança 
do que ha dias aconteceu em 
Braga, não 'haja serias conse
quências que obriguem a lasti
mar este'desleixo.

Não. E’ um ANONYMO.
Um anonymo que insul

ta, que nada prova, que 
nada diz com razão.

E’, finalmentc, um asno 
que confunde attestados com 
certidões, e que imagina— 
suprema ignorância! — que 
a cdade, em qualquer pro
cesso, se póde provar por 
meio d’aquelles, como se a 
lei não determinasse.expres
samente. que o nascimento, 
o casamento e os obitos, só 
podem provar-se por meio 
de certidões extrahidas ou 
do registo civil, nas admi
nistrações do concelho, ou 
do registo ecclesiastico, a 
cargo dos respectivos paro- 
chos das freguezias.

Ora um idiota d’este cali
bre o melhor é não lhe res
ponder e jmandal-o á fava.

; morremos nós, que estamos 
aqui a enterral-a. Morte 
constitucional, entenda-se.

Estas delongas são um 
triste documento dos nossos 
hábitos parlamentares. Di
go-o sem o menor intuito 
offensivo. E isto é que é só 
nosso!

Por exemplo, cm França, 
e eu cito de preferencia este 
paiz, porque em nenhum 
outro ha hoje lactas políti
cas, tão violentas, proble
mas políticos tão graves e 
paixões tão exaltadas, apre
sentou-se ha pouco ao par
lamento uma proposta de 
lei do mais largo alcance, 
considerada como arma de 
guerra decisiva na lucta em 
que alli andam os partidos 
politicos.

Foi nada menos do que a 
reforma eleitoral.

Essa proposta foi apresen
tada na camara dos deputa
dos e votada n’esse mesmo 
dia; foi enviada no dia se
guinte ao Senado e votada 
no dia iinmediato em que foi 
posta cm discussão.

Quer dizer: cm tres dias 
passou nas duas cainaras, 
successivamentc, um proje- 
cto da mais alta importân
cia política ! E não se póde 
dizer que lá a opposição é 
insignificante em numero 
ou qualidade, porque a ca
mara franceza tem mais de 
duzentos deputados da op
posição e n’elles se contam 
homens dos mais distinctos 
e tribunos dos mais arroja
dos !

E nós estamos aqui ha 
um tnez c tanto a discutir 
uma questão de interesse 
restricto, c que, ainda mes
mo que assim não se consi
dere, podia ser perfeitamen
te exposta cm meia hora e 
liquidada n’uma sessão! (A- 
poiados ).

Em Hespanha, que é um 
paiz dado a todas as pom
pas da palavra, nas mais 
graves questões, os partidos 
politicos costumam escolher 
dous ou tres dos seus mem
bros mais importantes, que 
as discutem, depois do que 
cilas são votadas. Mas este 
desfilar de oradores, que 
nunca tem fim, já se dá en
tre nós, onde a situação dos 
partidos vae chegando a tal 
ponto que dentro em pouco, 
cada um de nós é chefe e 
soldado unico do seu proprio 
partido, e onde se entende 
qne em todos os assumptos 
cada um d’clles ha de fazer- 
se ouvir.

Primeino, hade fallar a 
direita, depois o porto fran
co, depois o socialista, em 
seguida a esquerda, e por 
fim os republicanos; e de 
cada um d’elles todos os que 
andam cm competências de 
renome e aspirações! E’ in
terminável. E isto é o des
prestigio do systemo parla
mentar, porque é a sua es
terilidade. ( Apoiados).

En não digo isto para cen
sura; friso apenas os factos. 
E falla-se então na opinião 
publica ! Esta opinião é a 
que |nós proprios forjamos

vultos mais {proeminentes 
do partido progressista.

«O sr. EMYGDIO NA
VARRO. — (Movi mento geral 
de attenção). Agradeço mui
to aos meus illustres colle- 
gas o quererem, como pa
rece, ouvir-me, mas devo 
prevenil-os de que serão lo
grados, porque eu não vou 
fazer um discurso, na signi
ficação solemne d’csta pa
lavra. Vou responder muito 
succintamentc a algumas 
considerações do illustre de
putado o snr. Dias Ferrei
ro, tão brevemente quanto 
in‘o consinta a phraxe par
lamentar de que a um ora- 
doi da opposição sc succeda 
um da maioria, c a conside
ração que a todos nos me
rece um orador que, justi- 
íicadamente occupa n’esta 
casa a posição proeminente 
dc s. ex.a.

E nada mais; porque, se 
6 certo que pela feição es
pecial que a opposição deu 
a esta questão, o governo e 
a maioria estão collocados 
na posição, que outro dia 
foi definida pelo snr. mi
nistro da fazenda, de não sc 
restringir a discussão, que 
será tão larga como esse la
do da camara quizer, en
tretanto temos pela nossa 
parte a obrigação dc não 
sermos cúmplices da perda 
de tempo, nem de tomar 
perante'o paiz a responsa
bilidade de malbaratar o es
paço para os nossos traba
lhos, que já não é muito.

A minha moção é a se
guinte :

«A camara ouvidas as ex
plicações do governo passa 
á ordem do dia».

Esta moção é apenas a 
sujeição ao preceito regi
mental. O governo não pô
de decerto contentar-se com 
cila ; mas como eu tenho 
n'csta questão responsabi
lidades solidarias com os 
ministros actuacs não pos
so propor uma moção de 
approvação a mim proprio. 
Não sará esta a que o go
verno acceitará, nem eu a 
queria, no logar delle; mas 
eu é que não posso apre
sentar outra, pelos .melin
dres da minha posição es
pecial.

O snr. Dias Ferreira dis
se qtio esta questão estava 
morta; que morrera antes 
de nascer; mas sendo as
sim, não comprehendo a ne
cessidade dc estarmos fa
zendo muito largo canto- 
chão a um defuncto. Oíli- 
cios fúnebres, que duiatn ha 
mais de um mez, nem para 
um pontifice! (Riso, apoia
dos).

Não me parece que se
jam merecidas tão longas 
exéquias. Mas o que me pa
rece é que a questão não 
está morta, eque, pelo con
trario, ameaça nunca mor
rer.

Pois se nós e$Lamos ha 
mais de um mer’ti tratar 
d’ella, c sc apenas ainda fal
taram, creio eu, metade dos 
oradores inscriptos, aftigu- 
ra-se-me que, ainda pri
meiro do que a questão. ! nas rcdacçõcs dos nossos jor-

CR— I
I Já que o illustre deputado 
I por este circulo, o muito nobre 
j snr. de Pimentel não cura um 

momento só de promover og
1 melhoramentos d esta terra, bem

Um anjo
Na madrugada da segunda 

feira ultima, finou~so n’esta vil
la, victima d’uma meningite, a 
gentilsinhrf Leticia, aquella ado
rável creança de nove mezes 
apenas, que era o encanto ex
tremo de seus carinhosos paes 
o snr. Arthur Norton da Silva 
Rozae sua ex.m!1 esposa. Quan
do a vida principiava a aureo
lar-se de flores para aquellcs 
qne bebiam nos olhos e nos sor
risos da pequenina Leticia, a 
casta alegria que innunda do 
mais puro affecto o coração dos 
que se amam, veio a moite ro
çar com a sua aza negra por 
cima do berço onde a encanta
dora Leticia dormia os primei
ros soamos da innocencia, sem 
que pela phantasia da pobre 
pequerruxa lhe passasse ao me
nos um ligeiro sonho côr de ro
sa... Como deve ser profunda 
e desesperadora, a dôr que alan- 
cêa ainda o coração dos tristes 
paes... Estamos quasi em di
zer que é necessário saber a 
gente que a perda dum filho 
equivalle a desfazer-se de re
pente um pedaço da nossa alma, 
para que possa comprehender- 
se a immensidade do desgosto 
que sofíreram os desolados paes 
da pequenina Leticia.

Na quarta-feira ultima, foi o 
cadáver transportado em cocho 
funerário para a cidade de Bra
ga, d'onde seguiu para Valença 
no comboyo expresso do mesmo 
dia.

De casa para o carro .pega
ram ás toalhas do caixão os 
seguintes cavalheiros : dr. José 
Luciano de Sepulveda, Fran
cisco Feio Soares d’Azevedo, 
1 )amiSo de Carvalho, recebedor 
d’esta comarca e o nosso reda- 
ctor Abílio Maia.

Do cocho funerário para ó 
comboio, pegaram ás toalhas os 
snrs. dr. Carvalho d’Abreu, de
legado d'esta comarca, dr. José 
Luciano Sepulveda, Francisco 
Feio e Arnaldo de Faria.

Sobre o caixão foram postas 
muitas formosas coroas e bou- 
quets.

Até Braga, foi o cadaver a- 
companhado por bastantes {pes
soas das relações dos desolados 
paes. > • i.t

Ao nosso amigo Arthur Roza 
ea s. exm.a esposa, muito co- 
movidamento lhe endereçamos 
os nossos sinceros pezames.

Quando um jornalista 
(sic) como aquelle que se 
nos dirige no «Regenerador» 
salta desastradamente, com 
ares canalhas, cambaleando, 
ebrio, de navalha em pu
nho, ares ginguistas, cigar
ro ao canto da bocca, inso
lente e provocante, a gente 
deve afastar-se e deixar que 
o pelintra cosa a sua tarada 
rélcs, sem que nos toque c 
sem que lhe toquemos.

Aquelle vinho que vomi
ta, aquclles palavrões que 
solta com desabrimento, 
não são a resultante duma 
consciência que sente, mas 
sim duin verdasco que en
tontece.

Olhemos-lhe para as fa
ces: rubras, incendidas; pa
ra as pernas: tortas c frou
xas; para o todo: irrisorio c 
pelintra.

Este aspecto inoja, causa 
asco, faz nauseas. Volta-se 
a cara para o lado e deixa - 
se passar o malandrim, em
bora elle nos iusulte, em
bora elle nos provoque.

Dizem que andou cm 
Coimbra, que é bacharel, 
que dá por aguiar, Que im
porta isso se é um bêbado, 
um infeliz perdido para a 
familia, para elle, para a 
sociedade!

Não lhe bastava a supre
ma infelicidade de ser um 
chapado ignorantão; de ter 
sido escorraçado de Bouro, 
onde vendia os favores po
liticos a troco d'umas gali
nhas ou d uns tristes cobres; 
e ainda de ter roubado es
candalosamente pessoas dc 
familia.

Não lhe bastava esta tris- 
ta chronica ao desgraçado !

Mas elle insulta-nos!... 
Deixemos passar o ho

mem. Respeitemos o vinho. 
Respeitemos a suprema in
felicidade d‘uin bacharel.

Que passe, e que, nem de 
leve, o bico da nossa bota, 
tente honrar com um pon- 
ta-pé o fundo das costas 
d’esse tacanho e imbecil 
nalha...

A grande ignorância d’cs- 
ta gente, dos indivíduos que 
inveclivam o meritissimo 
juiz d’esta comarca, está 
manifesta em todos os seus 
actos.

Desde que ellcs confun
dem attestados com certidões, 
julgando que uma e outra 
cousa são a mesma, ficamo- 
nos a pensar sc merecerá 
a pena gastar cera com tão 
ruins defunctos.

Ainda no domingo o Re
generador, que é o baluarte 
onde se escondem e lactam 
os ferrenhos adversários do 
actual recenseamento, tra
zia uma prova claríssima 
do quanto valem estes bons 
accusadorcs dos actos do 
digníssimo juiz.

Requereram por certidão 
a copia d’um attestado jun
to a um processo de recla
mação eleitoral, julgando 
quecomellc demonstravam, 
á face da lei, haverem pro
vado a maioridade d’um 
eleitor.

Julgavam—e vivem ain
da nesta doceillusão!—que 
um attestado tem a força 
d uma certidão!

Não vôcm mais, coitados!
Não ha nenhum proces

so, dc todos aquclles que 
foram indeferidos, em que 
o digno juiz não fundamen
tasse, profundamente, a sua 
decisão.

A Relação julgará d'essas 
sentenças. Não é um jor
nal político, faccioso, inco- 
herente, apaixonado, que 
póde julgar cm consciência 
c em ultima instancia os 
actos d’um magistrado im
parcial e independente, mes
mo porque, para isso, seria 
mister que o accusador ti
vesse a força moral e o cri
tério que não inostra pos
suir.

De que servem e de que 
valem essas accusações?

Quem as formula? E' al
gum jurisconsulto conscien-
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Doente
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Mez de Maio

Desastre

Arrematação

0 juiz de direito

226) Magahães.

0 escrivão 
Gaspar Augusto Telles. 
Verifiquei a exactidãa 

0 juiz de direito
Magalhães

COMARCA DE VILLA VERDE
Éditos de 30 dias

ROMANCE D’UM RAPAZ POBRE 
por Octavio Feuillet 

Traducção de Camio Ca s teo 
Branco

Edição de luxo, esplendida- 
rnenlo illustrada, em 10 fascí
culos qniuzenaes, a 200 reis ca
da um.

Editor Anlonio Maria Pereira, 
_ ua Augusta, 52—Lisboa.

Na egreja parochial d'esta 
villa tem se celebrado todos os 
dias, por volta das 4 horas da 
tarde, os exercícios do Mez do 
Maria.

Sempre muito concorridos de 
fieis.

Villa Verde 2 de maio 
de 1889.

O escrivão 
Antonio Thomaz Lopes d’Azevedo 

Guimarães.
Verifiquei a exactidflo 

O juiz de direito 
Magalhães.

Acha-so entre nós a ex.ras 
snr.1 D. Lucrecia Leite Ribei
ro Magalhães, filha do fallecido 
snr. barão da Urgeira.

No governo civil de Braga 
tem de se proceder no dia 16 
de Maio pelo meio dia, á arre
matação dos seguintes fóros im
postos em diversas proprieda-

Acha se gravemente enferma 
a exm.‘ esposa do snr. Antonio 
Fortunato de Faria, proprietá
rio d’esta villa, e chefe do par
tido regenerador neste conce
lho.

Do coração estimamos as me
lhoras da virtuosa senhora, por 
cujo completo restabelecimento 
fazemos os mais ardentes e sin
ceros votos.

No inventário oflidio, 
so por obito de Fran- 
ciscoJose (te Sá, e mu
lher Luiza Angela, mo
radores que foram na 
freguezia de Penascaes, 
d’esta comarcca,eorrem 
éditos de 30 dias, a ci_ 
tar o cohefdeiro Alíto- 
nio José de Sá, maior 
auzenté em parte iticer. 
ta no Brazil e os cíje- 
dores e legatários des
conhecidos ou rezidetí- 
tes fóra d'esta comarca, 
nos termos dos 3.° e 
4." do art. 696 do God. 
do Proc. Civil.

O escrivão.
Gaspar Augusto TéJles. 
Verifiquei a exáctidão, 

O juiz de direito
Magalhães. ,

Estiveram n’esta villa o snr. 
José Maria Veríssimo de Morães 
e s. ex.raa esposa, D. Elisa Lei
te Ribeiro e Silva de Morães. 
Partiram na quinta-feira, acom
panhando para Valença o cada- 
ver de sua sobrinha, a filha do 
snr. Arthur Norton da Silva 
Rosa.

Retiraram-se para Vianna do 
Castello, depois de curta de
mora na illustre casa de Soutel- 
lo, d'este concelho, o snr. An
tonio Leite, tenente d'artilharia, 
e s.a* ex.nra" esposa e sógra.

mais digna d'elles do que mui
tas outras do paiz, que lhe são 
notavelmente inferiores, volte
mos os olhos para outra parte 
e dirijamo-nos a quem garante, 
pelo seu passado, sollicitude e 
zêlo em advogar os interesses 
de Villa Verde.

E’ urgente nomear-se para 
esta villa um entregador do cor
reio, porque ninguém ignora o 
grande movimento postal que 
aqui, há e o encommodo que a 
todos causa o terem de procu
rar a sua correspondência, a 
umas dadas |horos, na estação 
competente.

Muitas vezes é impossível ir 
ali por causa d’outros affazeres 
e d’aqui resulta grande e preju
dicial atrazo na recepção do 
correio e muitas, vezes sérios 
embaraços, até nas próprias 
transaeções commerciaes.

Chamamos para este assump
to a especial attencão do nobre 
Visconde da Torre, a quem ro
gamos que não descure este 
importantíssimo melhoramento.

No dia 9 partiu para a capi
tal, onde foi retomar o seu lo- 
gar, na camara dos deputados, 
o nosso presado amigo, distin- 
cto parlamentar e incansável 
presidente do municipio de Vil
la Verde, o ex.“° sr. Visconde 
da Torre.

Pelo juízo de direi
to da comarca de Vil
la Verde e cartorio do 
escrivão do 5.° oíTicio, 
correm éditos de 60 
dias, a contar da publi
cação do segundo e ul
timo annuncio no «Dia- 
rio do Governo» citan
do os interessados in
certos que pretendam 
impugnar a justificação 
requerida por Manuel 
J osé d a Su b re i ra e Fra n - 
cisco José da Sobreira, 
ambos da freguezia de 
Duas Egrejas, porém 
o segundo actualmente 
no Brazil e José Joa
quim da Sobreira, da 
freguezia da Boalhoza, 
comarca de Ponte do 
Lima, para se habilita
rem como únicos e uni- 
versaes herdeiros de seu 
irmão e tio Anlonio 
José da Sobreira, na
tural da freguezia de 
Duas Egrejas, e falle
cido no Rio de Janei
ro, sem descendentes, 
ascendentes nem des- 
posição, para o fim de 
haverem toda a sua he
rança em partes eguaes. 
A citação hade ser ac- 
cuzada na segunda au
diência findo o prazo 
dos éditos, na qual se 
lhe assignarão tres au
diências para a impu
gnação. Às audiências 
neste juizo fazem-se 
todas as segundas e 
quintas-feiras de cada 
semana ás 10 horas da 
manhã no tribunal ju
dicial situado no largo 
do Campo da Feira de 
Villa Verde, não sendo 
dias sanctiíicados ou fe
riados, porque sendo-o, 
Leem logar nos dias im- 
mediatos á mesma ho
ra, não sendo também 
impedidos.

CARRO DE FRETE
Antonio José Peixoto Bra

ga, participa aos seus ami
gos e ao respeitável publi
co, que tem um pequeno 
carro para fretar, proprio 
para duas pessoasquem 
pretender falle em Gemç^
VILLA VERDE

Manoel Henrique de Faria

Verifiquei a exatidão

Éditos de 30 dias
No inventario orpha- 

nologico por obito de 
Antonio da Silva, mo* 
rador que foi na fre
guezia de Motire,des
ta comarca, correm édi
tos de 30 dias, a citar 
os co h e rd e i ros Dó m i n - 
gos da Silva, maior, au- 
zente em parte incerta 
no Brazil, e João da 
Silva solteiro, pubre, 
auzente no concelho da 
Maia, e os credores e 
legatários desconheci ■ 
dos ou rezidentes fóra 
d esta comarca, nos ter
mos dos §§ 3." e 4.° do 
artigo 696 do God. do 
Proc. Civ.

Pelo juiso de direi
to da comarca de Vil
la Verde, se publica
ram éditos de 60 dias, 
citando Manuel Gon
çalves, marido de Ma
ria Joaquina de Lima, 
da freguezia de Caba- 
nellas e Antonio Luiz 
da Silva, também co
nhecido por Antonio 
Paulo marido de Qui- 
teria de Lima, da fre
guezia de Cervães e am
bos da comarca de Vil
la Verde, auzeute em 
parte incerta no impé
rio do Brazil, para na 
segunda audiência do 
expediente posterior ao 
prazo dos éditos que 
começará a correr de
pois do segundo annun
cio na folha official com
parecer no tribunal ju
diciário da dita comar
ca de Villa Verde sito 
ao sul Campo da Feira 
de Villa Verde afim de 
ver levantar a circun- 
dução da causa na ac- 
ção ordinaria que a el- 
les e suas mulheres e 
outros movem João 
Francisco Barboza e 
mulher da freguezia de 
Parada de Gatim da 
mesma comarca, sob 
pena de não compare
cendo correr a acção 
seus termos com o Ad
vogado que lhe for no
meado. Sendo que as 
audiências se fazem ás 
dez horas da manhã em 
todas as segundas e 
quintas-feiras de cada 
semana não sendo dias 
sanctiíicados ou feria
dos, porque então se 
fazem nos immediatos, 
se não forem também 
impedidos.

Villa Verde 8 de maio 
de 1889.

O escrivão
Andando na ultima terça-fei

ra á tarde uns trabalhadores a 
enthesourar madeira em Villa 
Verde, abateu rapidamente o 
pau que servia de apoio á the- 
soura, caindo uma grande por
ção de madeira sobre um in
feliz, já de edade avançada, 
que ficou cm lamcntavel esta-

Foi tirado semi-morto de sob 
a madeira, e conduzido em bra
ços para casa d’um irmão, resi
dente na villa; foi logo confes
sado, não podendo, pelo seu 
estado, receber o sagrado Via- 
tico, que recebeu na quinta-feira. 
O estado do infeliz é gravíssi
mo, e mesmo desesperado, se
gundo a opinião do medico do 
partido d'aquella villa.

des d’este concelho, com o aba
timento de 40 por cento.

1 Fôro de 22[,158 de meia- 
do e 0,187 de gallinha, com 
vencimento em 29 de setembro, 
imposto no prazo da segunda 
parte do casal de Cagide, na 
freguezia de S. Paio de Villa 
Verde.—Empgteuta, Francisco 
José Gonçalves—120380 réis= 
70428.

2 Fôro de 45 reis e 13,453 
de meiado com vencimento em 
29 de setembro, imposto no 
praso da segunda parte do ca
sal de Cagide, na freguezia de 
S. Paio de Villa Verde.—Em- 
phyteutas, Antonio de Barros e 
mulher D. Maria—70940 reis— 
40764.

3 Fôro de 3,75 reis, 9,496 de 
meiado e 0,187 de gallinha, 
com venciments em 29 de se
tembro, imposto no praso da 
segunda parte do casal de Ca
gide, na freguezia de S. Paio 
de Villa Verde. — Emphyteuta, 
José Antonio Coutinho—50695 
reis—30417.

4 Fôro de 18,75 reis e 3,165 
de meiado, com vencimento em 
29 de setembro, imposto na lei
ra da Cancella, pertença da se
gunda parte do casal de Cagi
de, na freguezia de S. Paio de 
Villa Verde. — Emphyteuta, 
Manoel de Abreu—20075 reis 
—10245.

5 Fôro de 22,5 reis e 14,244 
de meiado, com vencimento om 
29 de setembro, imposto no 
praso da segunda parte do ca
sal de Cagide, na freguezia de 
S. Paio do Villa Verde.—Em- 
phyteutica, José Antonio Gon
çalves — 80070 reis—40842.

6 Fôro de 7,5 reis e 3,165 
de meiado, com vencimento em 
29 de setembro, imposto no 
prazo da segunda parte do ca
sal de Cagide, na freguezia de 
S. Paio de Villa Verde.—Em- 
phyteutica, Manoel Esteves— 
10850 reis-10110.

7 Fôro de 3,75 reis e 1,583 
de meiado, com vencimento em 
29 de setembro, imposto no 
prazo da segunda parte do ca
sal de Cagide, na freguezia de 
S. Paio de Villa Verde.—Em- 
phyteutica, Antonio José Ro
drigues—915 reis—0549.

8 Fôro de 7,5 reis e 3,165 
de meiado, com vencimento em 
29 de setembro, imposto no pra
zo da segunda parte do casal 
de Cagide, na freguezia de S. 
Paio de Villa Verde. —Emphy
teuta, Antonio Domingues Coto 
—10850 réis=10UO.

9 Fôro de 4,878 de vinho, 
com vencimento em 29 de se
tembro, imposto no prazo do 
casal das Estopas, na freguezia 
de S. Paio de Villa Verde.— 
Emphyteuta, Antonio Thomás 
Lopes de Azevedo Guimarães. 
—10340 réis=08O4.

10 Fôro de 24,229 de meia
do, com vencimento em 29 de 
setembro, imposto na leira da 
Parada, pertença do casal das 
Estopas, na freguezia de S. Paio 
de Villa Verde.—Emphyteuta, 
Manoel Antonio Gonçalves.— 
120945 réis=7O767.
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Os Invisíveis do Porto

FRANCISCO DE BARROS

0 Morgado de S. Cosmo
CRÓNICA DA ALDEIA

EUGENIO CAPENDU

0 rei dos Grilhetas

IMPORTATE ACONTECIMENTO LITTERARIO

*•

(Jollas de Glivpre c &

CONTOS

HENRIQUE ZEFERINO=EDITOR
Rua dos Fanqueiros

Lisboa

BIBL1OTHECA DO CURA D ALDEIA

2//, Rua do Almada, 117—Porto

em

BRAGA
Um volume de 234 paginas im

presso em bom papel e com uma 
formosa capa a cores.

Pedidos ao editor.

Um abençoado desterro — 
a mulher do condemna 
do.—O vulto branco. — 
A irmã da caridade.—O 
anjo da Providencia.—O 
mendigo. — A louca das 
prisões. — A Engeitada.

Por Chateaubriand

Traducção de Camillo CastcUo 
Branco revista por Augusto 

Soromenho

REGULAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
INDUSTRIAL

Pedidos n Francisco Antonin 
de Mattos, travessa de S. Do
mingos 39—2.® Lisboa. ■ ■

Ulima producção de Xavier de 
Montepin, traducção de A. 
M. da Cunha e Sá.

HISTORIA D1NGLATERRA
Por Guizot e recolhida por 

sua filha Madame Vitt
Traducção de Maximiiano Lopes

Júnior

Ú[ímto5 ;w W 
por 

Jnllo Ventnra

A FELICIDADE
por

HENRIQUE PERES ESCRICH

©r

Serie do 12 volumes, 509 
reis. Avulso, 50 reis. Pedidos 
ao editor Luiz, da Silveira, rua 
,o Amparo, 25, 3.° —Lisboa.

com

MACHINA DE PICAR
c^>

IMPRIME
Jornacs, livros, relatórios, 

mappas, circulares, 
facturas, memoranduns 

convites, cartas, 
recibos, editaes, cartazes, 

programmas, 
e bilhetes de toda a 

qualidade
X PREÇOS C0MM0D0S. tf
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Este interessante romance, a 

domado com magnificas gtavu 
ras e excallentes chromos, di$ 
tribuc-se en» cadernetas séma- 
naes, do 4 folhas e uma estam
pa, pelo preço de 50 rèis, pagos 
no aclo da entrega. Brinde a 
lodos os assignames no fim da 
obra—UM ALBU.U DE COIM
BRA.

Empreza editora —BELEM & 
C.“, rua do Marechal Saldanha, 
26 — Lisboa.

J O 
Q U

O RECREIO
Almanach litterario e charadistico 

para 1889
Preço 1OO reis

A' venda nas principaes ti
rarias. Para a província, re- 
mette-so pelo correio a quem 
enviar 215 reis em estampilhas 
A administrasão do «Recreio», 
Rua Nova de S. MaineJp, 26 — 
5°.

Romance no genero Júlio Di- 
niz. Preço .......   500 reis.

Editores Lopes C.a, rua do 
Almada, 123 Porto.

Hsitoria da Reioluçâo Portugueza 
de 1820

ustrada com magníficos relra- 
ctos dos patriotas mais illus- 
tres d'aquella epocha e dos ho
mens mais notáveis do século 
XV1IL Quatro valiosos brindes 
a cada assignante.
Distribue-se em fascículos 

mensaes, de 64 paginas, a 240 
reis, franco de porte: no Bra- 
zil, 800 reis fracos. A obra se
rá dividida em 4 grossos volu
mes.

Capas para a encadernação, 
a 500 reis cada uma.

Livraria Portuense de Lopes 
■i C.f editores—Rua do Alma
da, 123=Porlo.

Condições da assignatura para as provindas

A expedição é feita de quinze em quinze dias, com“a 
maior regularidade, aos fascículos de 96 paginas c uma 
gravura, pelo modico preço de 120 réis cada fascículo, 
franco de porte, pagamento adiantado. Nas terras onde a 
empreza não tiver corresqondentes, as pessoas que dese- 
arem assignar deverão remetter no acto de fazer a assi
gnatura a importância de um ou mais fascículos.

As pessoas que enviarem quantia não inferior a 600 
reis, receberão na volta do correio aviso de recepção, fi
cando por este modo certos dc que não houve ext ravio.

Quem angariar 10 assignauras receberá um exem
plar grátis.

Toda a correspondência deve ser dirigida á Empreza 
Litteraria c Typographica, editora, 211, rua do Alma
da, 271—Porto.

Acaba dc sahir á luz o novo romance tão anciosamenle esperado

OS SAIAS
Episodios da vida romantica, por EÇA DE QUEIROZ

2 grossos volumes 2^000 réis; pelo correio 2$!20 réis.—Li
vraria Chardron— LUGAN & GENELINUX, Editores - Clérigo 
65— Porto.

Esta obra, illustrada com ma
gnificas gravura s_, c o m p r eh e n - 
derá aproximadamenté 60 fas
cículos, distribuídos quinzenal
mente ao preço de 10ll reis cada 
um em Lisboa e Porto o 100 
reis nas províncias. Para o Bra- 
z.il o preço é de 400 reis fra
cos.

Toda a correspondência deve 
ser dirigida aos editores LEMOS 
& C.8==Praça da Alegria, 104 
= Porto.

A formosa éoiispjradoia
Nova producção de Pierre Zac- 

COne, traduzida por A. M. 
da Cunha e Sá.
Cinco volumes illuslrados com 

5 cliromo-lilhographias e 21 gra
vuras. Publicação cm fascículos 
semanaes para Lisboa e Porto, ao 
preço dc 60 réis cada um; e quin
zenas para ãs provincias, a 120 
reis, pagamento adiantado.

Assigna-se na casa Corazzi, edi
tora, rua da Alalava, 40 a 52— 
LISBOA.

lysterios das Galés
Por—Julio Rouldbert, traducção 

de Julio de Magalãés.

MARROCOS E CONSTANTINOPOLA
Descripções de viagem por Ed

mundo de Amicis, traduc
ção portugueza de M. Pinhei
ro Chagas.
Estas obras, esplendidamen- 

te illustradas com cerca de 400 
gravuras por E. Ussi e C. Be- 
séo, comprehenderào, aproxi- 
madamente, 65 fascículos, for
mando cada uma um volume. 
Distribue-se semanalmente,sen
do o preço de cada fascículo— 
100 reis, pagos no acto da en 
trega em Lisboa e Porto, e 
adianladamente, por series de 
2, 3 ou mais fascículos, nas pro
víncias.

Casa Corazzi, editora — rua 
da Alalaya, 40 a 52—LISBOA.

Este grande rornauce érn 5 
volumes publica-se em fascícu
los semanaes de 40 paginas, ao 
preço do 50 reis cada um. O 
pagamento ó no aclo da entre
ga em Lisboa e Porto, e dian- 
tadamente—220 reis por 4 fas
cículos—nas provincias.

Assigna-se na casa editora 
Diniz & C.n, Cordoaria, 150— 
2.°—Porto, e nas principaes li
vrarias.

jO mestre popular
Por este methodo pode-se 

aprender facilmente, sem a.Uxi- 
lio de mestre, a ler, traóvqúr, 
fallnr e escrever correctamente 
o francez, o inglez, o allemão e o 
italiano. O methodo para cada 
lingua, custa, franco de norte, 
2:500 rtis.

Pedidos ao editor do Mestre 
Popular, .1. Gonçalves Pereira, 
rua Nova da Trindade, 113, 2.° 
—Lisboa.

Approvado por decreto de 27 
de Dezembro de 1888, e prece
dido das ifiversas.cartas de lei 
que regem este ramo de sçryi- 
ço; com um appendixo conten
do a legislação contida no mes
mo regulamento, varias notas 
elucidativas, um desenvolvido 
reperlorio alphabético e remis 
sivo, e differentes modelos pa
ra reclamações- e recursos!

Preço .... 500 reis.- 1

Romance illuslrado com 15 
chromo-lithographias, aguarel- 
ladas por Manoel de Macedo, e 
executadas na lilographia Gue
des. Em Lisboa e Porto dislri- 
bue-so somanalrnente utn fascí
culo ao preço de 60 reis pagos 
no aclo da entrega; e para as 
provincias em fascículos quin- 
zenaes, a 120 reis cada um.

Casa editora Corazzi, rua da 
Atalnya, 40 n 52—LISBOA.

Drama da revolução franceza

Esto romance, illuslrado com 
estampas do Manoel de Macedo, 
executadas pelo processo Gil- 
lol, distribue-se semanalmenie 
cm Lisboa e Porto—6 folhas de 
8 paginas in-8.° fráncez, pelo 
preço de 60 reis, pagos no acto 
da entrega ; e nas provincias, 
quinzenalmenle em fascículos 
de 12 folhas, de 8 paginas, pe- 
lu preço de 120 reis, pagamento 
adiantado.

Casa Corazzi, editora, rua da 
Alalaya, 40 a 52—LISBOA.

Quarta edição correcta, com 
10 gravuras a còr, e os retratos 
do autor e do traductor, repro
duzidos pelo photographo sor. 
João Guilherme Peixoto.
2 gr. vol. in-8.° br. 1 §200 rs

Pelo correio francos de porte 
a quem enviar a sua importân
cia em estampilhas ou vallesdo 
correio.

A' livraria=Cruz. Coulinho= 
Editora, rua dos Caldeiros, 18 
e 20.—Porto.

Nossa Senhora de Paris
por Victor Hugo

Romance historico illuslrado 
com 100 gravuras novas com
pradas aos editor parisiense Eu
gênio Ilugues. Esta obra é dis
tribuída em fascículos sema- 
naes de 32 paginas ao preço de 
100 reis, pagos no acto da en
trega. Para as provincias é o 
mesmo preços mas só se ac- 
coitam assignaturas acompa
nhadas da importancia da 5 fas
cículos adiantados.

Toda a correspondecia deve 
ser dirigida ao editor Educado 
da Costa Santos, rua de Santo 
Ildefonso, 4, 6--Poito.

5
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Está em distribuição o primeiro’fascículo d'este no
tável romance, que pode sem receio entrar no sactuario 
da familia. E' ornado dc primorosas gravuras de pagina, 
cujas gravuras serão distribuídas gratuitamente a todos os 
snrsv assignantes.

Recoinmendamds a leitura d’esta esplendida obra ao 
madores dos bonslivros. r


